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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 014/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2022

A Prefeitura de Sumé, Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Saúde Mu-
nicipal, torna público o Edital de Convocação nº 01/2022 do Processo Seletivo 
Simpli  cado nº 014/2021, para contratação por tempo determinado, de ex-
cepcional interesse público de AUDITOR ODONTOLÓGICO. O convocado 
deve comparecer à Secretaria de Administração/Setor de Recursos Humanos, 
localizada na Avenida Primeiro de Abril, nº 379, nesta cidade, até as 13h00 do 
dia 11/08/2022, para assinatura de contrato.

PORTARIA Nº 432/GAPRE/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ – PARAÍBA, no uso de suas atri-
buições legais, pelo presente;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os representantes para compor a Comissão destinada a acom-
panhar o cumprimento das ações e metas pela Prefeitura Municipal de Sumé, 
do Plano de Ação Global da Agenda 2030 para Desenvolvimento Sustentável, 
para o período 2022/2024, que passará a vigorar com a seguinte composição:

Presidente:

Bonilson Timóteo Mendonça de Lima - Secretário de Educação

Membros:

Representantes da Secretária de Educação:

Maria Teresa Cristina Coelho do Nascimento

Dalvana Genai Lopes de Oliveira Souza

 aís Jamilla Travassos Sousa

Representantes da Secretária de Saúde:

Tanniery Lêla Araújo de Sousa

Pâmella Katharyna Macena Barbosa
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DIAGRAMAÇÃO: Júnior Moura
TIRAGEM ILIMITADA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Tamara Gregorio de Brito Nunes

Representantes da Secretária de Assistência Social:

Ednalva Alves Libanio de Oliveira

Ana Rafaela Pereira de Sousa

Representantes da Secretária de Obras e Serviços Urbanos, Secretária de 
Agropecuária:

Gian Braz Luna,

Lucas Araújo de Oliveira

José Romério Soares de Brito

Representantes da Secretária de Cultura, Esportes e Turismo:

Rivaldo Oliveira Ramos

João de Oliveira Barros Junior

Representantes da Secretária de Finanças:

Miguel Robério Cipriano Gonçalves

Representantes do Gabinete do Prefeito:

Heleno Ramos de Sousa Junior

 ais Carneiro de Brito

ART. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé – PB, em 09 de agosto de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-Pb.


